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REMESSA  DE  OFÍCIO.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  PRELIMINARES.
ILEGITIMIDADES  ATIVA  E  PASSIVA.
MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA.  O
MINISTÉRIO PÚBLICO TEM LEGITIMIDADE
PARA PROPOR DEMANDAS NA DEFESA DE
INTERESSE  INDIVIDUAL INDISPONÍVEL.  A
SAÚDE  É  UM  DIREITO  DE  TODOS  E  UM
DEVER  DO  ESTADO.  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  FEDERADOS.
REJEIÇÃO.  MÉRITO. REALIZAÇÃO  DE
EXAMES IMPRESCINDÍVEIS AO
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE PACIENTE
NECESSITADA. PRIMAZIA  DA  DIGNIDADE
DA  PESSOA  HUMANA  SOBRE  PRINCÍPIOS
DE  DIREITO  FINANCEIRO  E
ADMINISTRATIVO.  IMPROCEDÊNCIA
MANIFESTA.  SEGUIMENTO  NEGADO.
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC.

− É  o  Ministério  Público  parte  legítima  para
ajuizar ação civil pública com o objetivo de compelir
edilidade  municipal  a  fornecer  medicamento
indispensável  à  saúde  de  pessoa  individualmente
considerada, tal qual se observa na espécie vertente.

− As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde
competem, de forma solidária, à União, aos Estados,
ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios,  não  havendo
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que  se  falar  em ilegitimidade  passiva  de  quaisquer
desse entes federados, os quais, por força do artigo
196  da  Constituição  Federal,  têm o  dever  de  zelar
pela  saúde  pública  mediante  ações  de  proteção  e
recuperação.

- O direito fundamental à saúde, uma vez manifestada
a necessidade de realização de exames essenciais ao
tratamento  médico,  não  pode  ser  obstado  por
alegações  administrativas  que  indevidamente
restringem a garantia constitucional à vida. 

- Constatada a imperiosa necessidade do custeio do
tratamento de saúde da paciente, que não pode com
ele arcar, sem privação dos recursos indispensáveis ao
próprio  sustento  e  de  sua  família,  bem  como  a
responsabilidade  do  ente  demandado  em  sua
prestação,  não há argumentos capazes  de retirar  do
demandante, ora apelado, o direito de buscar do Poder
Público  a  concretização  da  garantia  do  acesso  à
saúde, em consonância com o que prescreve o artigo
196, da Carta Magna. 

− “Súmula  nº  253.  O  art.  557  do  CPC,  que
autoriza  o  relator  a  decidir  o  recurso,  alcança  o
reexame necessário”.

Vistos.

Trata-se de Remessa de Ofício proveniente da 4ª Vara Mista da
Comarca de Bayeux, nos autos da  “Ação Civil  Pública de Obrigação de
Fazer” proposta  pelo  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba,  em
substituição  processual  a  Jevianny  Castor  da  Fonseca  em  desfavor  do
Município de Bayeux e da Secretaria de Saúde do Município de Bayeux.

Na  peça  de  ingresso,  o  Parquet aduziu,  em  síntese,  que
Jenianny  Castor  da  Fonseca necessita  com  urgência  dos exames  pr´-
operatórios para retirada de nódulo na exila esquerda, quais sejam Radiografia
do Tórax e Ultrassonografia da Exila Esquerda.

Ao solicitar administrativamente, a edilidade municipal, através
da Secretaria de Saúde do Município de Bayeux e da Central de Regulação,
avaliação  e  Auditoria  de  Bayeux,  deixou  de  apresentar  qualquer  resposta,
estando comprovada a inércia do poder público no que diz respeito ao dever
constitucional e legal de promoção efetiva da saúde.

Em  virtude  da  omissão  do  ente  estatal  e  diante  da
impossibilidade  financeira  do  substituído  arcar  com  os  custos  dos
procedimentos  solicitados  pelo  médico,  o  Ministério  Público  ajuizou  a
presente demanda, pugnando pela condenação dos promovidos à realização
dos exames, conforme prescrição médica.
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Tutela antecipada concedida (fls. 37/39).

Citado,  o  ente  municipal  contestou  a  ação  (fls.  46/58),
alegando, preliminarmente, a ilegitimidade ativa do Ministério Público para a
defesa de direito individual,  sendo, na verdade,  incumbência da Defensoria
Pública. Ainda, sustentou a ilegitimidade passiva e o chamamento ao processo
do Estado da Paraíba,  sob o argumento de  que este  é  o  responsável  pelos
procedimentos  de  alta  complexidade.  No  mérito,  defendeu  a  aplicação  do
princípio da legalidade, sendo necessária a edição de lei específica autorizando
gastos  dessa  natureza.  Finalmente,  asseverou  a  ausência  dos  requisitos
autorizadores para a concessão de tutela antecipada.

Réplica impugnatória apresentada (fls. 65/71).

Sobreveio  sentença  de  procedência  do  pedido  autoral  (fls.
75/78), cujo dispositivo transcrevo abaixo:

“Isto  posto  e  tudo  mais  que  dos  autos  consta  e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  julgo
procedente o pedido e faço com base no art. 196 da
CF c/c art. 269, I do CPC, para confirmar a tutela de
fls. 30 a 32 para determinar ao suplicado que adote
providências  para  a  realização  do  s   exame  s   de  
Radiografia do Tórax e Ultrassonografia da Axila
Esquerda  -     indicado  para    a   paciente   Jeavinny
Castor  Fonseca,  nos  moldes  requeridos  na inicial,
sob pena de aplicação da multa já estabelecida, além
das demais medidas cabíveis na espécie”.  (grifo no
original).

Decorrido  o  prazo recursal  sem que as  partes  apresentassem
apelo voluntário (fls.  81-verso), vieram os autos para apreciação do reexame
necessário.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra da Dra. Lúcia de
Fátima M. de Farias (fls.  85/87), opinou pelo  desprovimento do recurso, em
virtude  da  comprovação  da  imprescindibilidade  dos  exames  por  pessoa
necessitada  e  pela  impossibilidade  de  negativa  do Município,  sob  pena  de
violação ao direito à saúde, garantido constitucionalmente.

É o relatório.

DECIDO.

Primeiramente, cumpre registrar o preenchimento dos requisitos
de  admissibilidade  recursal,  motivo  pelo  qual  passo  à  análise  de  seus
argumentos.

Das preliminares:
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a) Ilegitimidade ativa:

Em  sede  de  contestação,  aduziu  o  ente  municipal  que  o
Ministério  Público  não  tem  legitimidade  para  figurar  no  polo  ativo  de
demandas  que  visa  a  defesa  de  direito  individual,  sendo,  na  verdade,
incumbência da Defensoria Pública.

O argumento do demandado não merece prosperar, porquanto o
Ministério Público Estadual, atuou, como substituto processual, em razão de
existir  direito  individual  indisponível,  qual  seja  o  direito  à  saúde,  sendo
violado no caso concreto,  circunstância  que autoriza o  Parquet  a ingressar
com a respectiva ação judicial, de acordo com a já consolidada jurisprudência
de nossos Tribunais, a exemplo do seguinte julgado do Superior Tribunal de
Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.
RECURSO ESPECIAL. LEGITIMIDADE ATIVA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
PESSOA  DETERMINADA. SAÚDE.  DIREITO
INDISPONÍVEL. 1.  A iterativa jurisprudência desta
corte é no sentido de que o ministério público detém
legitimidade para defesa do direito à saúde, ainda
que  de  pessoa determinada. 2.  O  direito  à  saúde,
previsto constitucionalmente, é indisponível, em vista
do bem comum maior  protegido, decorrendo dessa
premissa a legitimidade do ministério público para o
ajuizamento de ação civil pública visando garantir o
fornecimento de medicamento a pessoa acometida de
grave  enfermidade.  3.  Recurso  Especial  conhecido
em  parte  e,  nessa  extensão,  provido”.  (Superior
Tribunal  de  Justiça  STJ;  REsp  1.329.169;
2012/0124491-2; Segunda Turma; Relª Minª Eliana
Calmon Alves; DJE 24/05/2013; Pág. 1190). (grifo
nosso).

Por  isso,  considerando  que  o  Ministério  Público  tem
legitimidade para ajuizar ação para defesa de direito à saúde, ainda que de
pessoa  específica,  entendo  que  andou  o  magistrado  de  piso  ao  rejeitar  a
questão prévia.

b) Ilegitimidade passiva e do chamamento ao processo:

Pontua  o  demandado  sua  ilegitimidade  passiva,  sob  o
argumento de que o  Estado da Paraíba  é  o responsável  pela  realizaão dos
procedimento de alta complexidade/custo.

É por  demais  sabido  o  posicionamento,  já  pacificado,  do
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da
responsabilidade  solidária  entre  os  entes  públicos  quanto  ao  atendimento
amplo  à  saúde,  matéria  na  qual  figura  o  procedimento  médico  ora  em
discussão, conforme se depreende do seguinte julgado: 
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“PACIENTE  PORTADORA  DE  ANEURISMA
GIGANTE  DE  ARTÉRIA  CARÓTIDA  INTERNA
ESQUERDA.  PESSOA  DESTITUÍDA  DE
RECURSOS FINANCEIROS. DIREITO À VIDA E À
SAÚDE.  NECESSIDADE  IMPERIOSA  DE  SE
PRESERVAR, POR RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-
JURÍDICO,  A  INTEGRIDADE  DESSE  DIREITO
ESSENCIAL.  FORNECIMENTO  GRATUITO  DE
MEIOS INDISPENSÁVEIS AO TRATAMENTO E
À  PRESERVAÇÃO  DA  SAÚDE  DE  PESSOAS
CARENTES.  DEVER  CONSTITUCIONAL  DO
ESTADO  (CF,  ARTS.  5º  ,  CAPUT,  E  196).
PRECEDENTES  (STF).  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA  DAS  PESSOAS  POLÍTICAS  QUE
INTEGRAM  O  ESTADO  FEDERAL  BRASILEIRO.
CONSEQUENTE  POSSIBILIDADE  DE
AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO  CONTRA  UM,
ALGUNS  OU  TODOS  OS  ENTES  ESTATAIS.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO”.(STF -  ARE:  743896 RJ,  Relator:
Min.  CELSO  DE  MELLO,  Data  de  Julgamento:
24/04/2013,  Data  de  Publicação:  DJe-082
DIVULGAÇÃO  02/05/2013  PUBLICAÇÃO
03/05/2013. 

Assim, não se vislumbra qualquer óbice a que o Município seja
demandado  com  a  finalidade  de  ser  obrigado  à  promoção  do  devido
tratamento da autora. Ademais, como destacado pelo magistrado de primeiro
grau,  “no  caso  vertente,  a  simples  alegação  de  que  o  exame  é  de  alta
complexidade  e  tem  valor  elevado,  não  elide  a  responsabilidade  do
demandado, uma vez que é dever do Estado primar pela saúde da população
e esta responsabilidade aumenta quando se trata de pessoa carente” (fls. 77).

Acrescente-se, por oportuno, que cabe ao Município réu, dentro
do âmbito de sua circunscrição, avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir
e executar os serviços públicos de saúde. Outrossim, deve zelar pela saúde dos
necessitados, sendo manifesta a legitimidade para a causa da municipalidade,
estabelecendo a Lei nº 8.080/90 que as ações e os serviços públicos de saúde
que integram o Sistema Único de serão realizadas de forma descentralizada,
com o exercício da sua direção, no âmbito municipal, pela Secretaria de Saúde
ou por órgão equivalente (artigo 7º, inciso IX, e artigo 9º, inciso III da Lei nº
8.080/90).

A  Suprema  Corte,  inclusive,  asseverou  a  inexistência  de
litisconsórcio passivo necessário e, consequentemente, a impossibilidade do
chamamento ao processo:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E
PROCESSUAL CIVIL.  DIREITO  À  SAÚDE  (ART.
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196,  CF).  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS.  SOLIDARIEDADE  PASSIVA
ENTRE  OS  ENTES  FEDERATIVOS.
CHAMAMENTO  AO  PROCESSO.
DESLOCAMENTO  DO  FEITO  PARA JUSTIÇA
FEDERAL.  MEDIDA  PROTELATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE.
[…]
3.  O recebimento  de  medicamentos  pelo  Estado é
direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-
los de qualquer um dos entes federativos, desde que
demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de
custeá-los com recursos próprios. Isto por que, uma
vez satisfeitos tais requisitos, o ente federativo deve
se pautar no espírito de solidariedade para conferir
efetividade ao direito garantido pela Constituição, e
não criar entraves jurídicos para postergar a devida
prestação jurisdicional.
4.  In  casu,  o  chamamento  ao  processo  da  União
pelo  Estado  de  Santa  Catarina  revela-se  medida
meramente  protelatória  que  não  traz  nenhuma
utilidade ao processo, além de atrasar a resolução
do  feito,  revelando-se  meio  inconstitucional  para
evitar  o  acesso  aos  remédios  necessários  para  o
restabelecimento da saúde da recorrida.
5.  Agravo  regimental  no  recurso  extraordinário
desprovido”. (STF - RE: 607381 SC , Relator: Min.
LUIZ  FUX,  Data  de  Julgamento:  31/05/2011,
Primeira  Turma,  Data  de  Publicação:  DJe-116
DIVULG 16-06-2011 PUBLIC 17-06-2011 EMENT
VOL-02546-01 PP-00209) - (grifo nosso).

Dessa forma, acertada a rejeição no âmbito do primeiro grau.

Do mérito:

Como relatado, a substituída, por ser portadora de  nódulo na
axila esquerda, necessita da realização de exames pré-operatórios, quais sejam
a  Radiografia  de  Tórax  e  a  Ultrassonagrafia  da  axila  esquerda,  tendo  o
Ministério Público do Estado requerido administrativamente a realização dos
exames,  porém  o  Ente  Municipal,  através  da  Secretaria  de  Saúde,  não
respondeu à solicitação.

Em  virtude  de  Jevianny  Castor  da  Fonseca não  dispor  de
recursos financeiros para arcar com os exames que lhe foram prescritos, bem
como ante a inércia do ente público demandado em sua efetiva promoção, o
Parquet Estadual propôs a presente demanda com o objetivo de obter a efetiva
promoção da saúde da substituída.

Destaco,  por  oportuno,  que  a  atuação  ministerial  buscou,
sobretudo, resguardar a efetividade do direito à vida e à saúde, os quais se
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encontram garantidos pela Constituição Federal, nos arts. 5º,  caput, e 196, a
seguir descritos:

“Art.  5º.  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem
distinção  de  qualquer  natureza,  garantido-se  aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País, a
inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à
igualdade,  à  segurança  e  à  propriedade,  nos
seguintes termos:”

“Art.  196.  A saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado, garantido mediante políticas públicas sociais
e  econômicas  que  visem  à  redução  do  risco  de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação”.

De acordo  com tais  dispositivos  constitucionais,  a  vida  está
ligada ao conceito de pessoa humana, sendo inviolável; enquanto a saúde é um
direito  de  todos  e  um dever  do  Estado,  em  todas  as  esferas  de  governo,
cumprindo  igualmente  à  União,  aos  Estados  e  aos  Municípios,  de  forma
solidária,  a  elaboração  de  políticas  públicas  e  econômicas  voltadas  a  sua
promoção e preservação.

Ainda,  é  cediço  que  o  funcionamento  do  Sistema  Único  de
Saúde - SUS, previsto no art. 200 da CF e na Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de  1990,  cabe solidariamente  à  União,  aos  Estados-membros  e  aos
Municípios.

Por  isso,  constatada  a  imperiosidade  do  fornecimento  da
medicação para a paciente que não pode custeá-lo sem privação dos recursos
indispensáveis  ao  próprio  sustento  e  de  sua  família,  bem  como  a
responsabilidade  do  ente  demandado  em  sua  disponibilidade,  não  há
fundamento capaz de retirar da substituída o direito de buscar, junto ao Poder
Público,  através  do  Órgão  Ministerial,  a  concretização  da  garantia
constitucional  do  direito  à  saúde,  em consonância  com o que  prescreve  o
artigo 196, da Carta Magna.

 No mais, os Tribunais Superiores já decidiram que a proteção
constitucional  à  vida  e  à  saúde,  como  valores  corolários  da  dignidade  da
pessoa humana, impõe sua primazia sobre princípios de direito financeiro e
administrativo,  como  é  o  caso  da  questão  orçamentária  invocada  e  de
impedimentos de ordem estrutural (STJ - REsp: 836913 RS 2006/0067408-0,
Relator:  Ministro  LUIZ  FUX,  Data  de  Julgamento:  07/05/2007,  T1  -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 31.05.2007 p. 371).

Com entendimento pacífico sobre a matéria em discussão, este
Egrégio Tribunal de Justiça tem se manifestado:

“DIREITO  ADMINISTRATIVO.  Remessa  oficial  e
apelação  cível.  Mandado  de  segurança  concedido.
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Irresignação.  Obrigação da união, dos estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  municípios  ante  a
solidariedade.  Direito  à  vida  e  à  saúde.  Ônus  do
município.  Inteligência  do  art.  196  da  CF.
Medicamento não constante na lista elencada pelo
ministério da saúde. Mera formalidade. Violação do
princípio da  independência financeira e harmonia
de  poderes.  Pronunciamento  do  judiciário.  Dever
funcional.  Aplicação  das  Leis.  Observância  ao
princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana.
Autonomia  entre os  poderes mantida à luz da CF.
Lei  de  diretriz  orçamentária.  Alegações
despropositadas.  Desprovimento  dos  recursos.  “é
obrigação  do  estado  (união,  estados-membros,
Distrito Federal e municípios) assegurar às pessoas
desprovidas  de  recursos  financeiros  o  acesso  à
medicação ou congênere necessário à cura, controle
ou  abrandamento  de  suas  enfermidades,  sobretudo
as mais graves. Sendo o SUS composto pela união,
estados-membros e  municípios,  é de  reconhecer-se,
em função da solidariedade, a legitimidade passiva
de qualquer deles no pólo passivo da demanda”. “é
dever  do  poder  público  o  fornecimento  de
medicamento  de  modo  contínuo  e  gratuito  aos
portadores de enfermidade, nos termos do art.  196
da  carta  magna”.  (TJPB;  Rec.  030.2011.000866-
8/001;  Primeira  Câmara  Especializada Cível;  Rel.
Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB 10/09/2013;  Pág.
12). (grifo nosso).

“AGRAVO  INTERNO.  INSURGÊNCIA  EM  FACE
DA MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO
A SÚPLICA APELATÓRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  SAÚDE.
DIREITO  FUNDAMENTAL.  OBRIGAÇÃO  DO
ENTE ESTADUAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DO
REMÉDIO  PLEITEADO  NO  ROL DE  LISTA DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.  MATÉRIA DE ORDEM
INTERNA DA ADMINISTRAÇÃO. IRRELEVÂNCIA.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA E
HARMONIA  ENTRE  OS  PODERES.
INOCORRÊNCIA.  INEXISTÊNCIA DE  PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA.  JUSTIFICATIVA IRRAZOÁVEL.
NÃO INCIDÊNCIA DA RESERVA DO POSSÍVEL.
DEVER  DO  ESTADO  DE  PROVER  AS
SUBSTÂNCIAS  POSTULADAS.  PRECEDENTES
DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  E  DESTA
CORTE  DE  JUSTIÇA.  POSSIBILIDADE  DE
JULGAMENTO MONOCRÁTICO.  INOVAÇÃO EM
SEDE  REGIMENTAL.  IMPOSSIBILIDADE.
ARGUMENTAÇÕES  DO  RECURSO
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INSUFICIENTES  A  TRANSMUDAR  O
POSICIONAMENTO  ESPOSADO.  DECISUM  EM
CONSONÂNCIA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  ATACADA.
DESPROVIMENTO  DA  INCONFORMAÇÃO.  É
obrigação  dever  do  estado patrocinar  as  despesas
com  os  medicamentos  de  pessoa  que  não  possui
condições de arcar com os valores sem se privar dos
recursos  indispensáveis  ao  sustento  próprio  e  da
família. Não há ofensa à independência dos poderes
da república quando o judiciário se manifesta acerca
de  ato  ilegal,  abusivo  e  ineficiente  do  executivo.
Conforme entendimento sedimentado no Tribunal de
Justiça da Paraíba, a falta de previsão orçamentária
não pode servir como escudo para eximir o estado de
cumprir  com o  seu  dever  de  prestar  o  serviço  de
saúde adequado à população. 'art. 5º. Na aplicação
da Lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se
dirige  e  às  exigências  do  bem  comum.'  (Lei  de
Introdução  às  Normas  do  Direito  Brasileiro).  -
inexiste razoabilidade para se modificar o decisum
que obsta seguimento ao apelo, nos termos do art.
557, caput, do Código de Processo Civil, quando o
decisum  atacado  encontra-se  em  perfeita
consonância  com  jurisprudência  dominante  do
Superior Tribunal de justiça e desta corte”.  (TJPB;
Rec.  013.2012.001128-6/001;  Primeira  Câmara
Especializada Cível;  Rel. Des.  José Ricardo Porto;
DJPB 15/08/2013; Pág. 11). (grifo nosso).

Ressalte-se, por oportuno, que a urgência é tamanha, quando se
trata  de  busca  do  restabelecimento  do  bem-estar  físico  e  mental  do  ser
humano, que, sobre o tema, o filósofo alemão Arthur Schopenhauer, em seu
escrito “Aforismos para a Sabedoria de Vida”, brilhantemente conclui que:

“Em  geral,  9/10  da  nossa  felicidade  repousam
exclusivamente  sobre  a  saúde.  Com  esta,  tudo  se
torna  fonte  de  deleite.  Pelo  contrário,  sem  ela,
nenhum bem exterior é  fruível,  seja ele qual for, e
mesmo os bens subjectivos restantes, os atributos do
espírito,  do  coração,  do  temperamento,  tornam-se
indisponíveis e atrofiados pela doença. Sendo assim,
não  é  sem  fundamento  o  facto  de  as  pessoas  se
perguntarem  umas  às  outras,  antes  de  qualquer
coisa, pelo estado de saúde e desejarem mutuamente
o bem-estar. Pois realmente a saúde é, de longe, o
elemento  principal  para  a  felicidade  humana.  Por
conta disso, resulta que a maior de todas as tolices é
sacrificá-la,  seja  pelo  que  for:  ganho,  promoção,
erudição,  fama,  sem falar  da  volúpia  e  dos  gozos
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fugazes. Na verdade, deve-se pospor tudo à saúde”. 

Portanto, não vislumbro reparo a ser efetivado na r.  sentença
que,  com  percuciência,  analisou  a  questão,  julgando  procedente  o  pleito
autoral.

Com a finalidade de contrapor os possíveis malefícios de uma
celeridade desmedida, o próprio texto legal, no art. 557 do Código de Processo
Civil,  condiciona  que  a  negativa  se  dê  nos  casos  de  manifesta
inadmissibilidade recursal, improcedência, prejudicialidade ou confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal a que pertence o julgador, ou
de Tribunais Superiores.

É  o  que  ocorre,  conforme  já  devidamente  demonstrado,  na
hipótese vertente,  devendo-se,  pois,  aplicar o mencionado dispositivo legal,
cuja incidência em sede de reexame necessário já foi sumulada pelo Superior
Tribunal de Justiça:

“Súmula nº 253. O art. 557 do CPC, que autoriza o
relator  a  decidir  o  recurso,  alcança  o  reexame
necessário”.

Por tudo o que foi exposto, com fundamento no art. 557, caput,
do Código de Processo Civil,  NEGO SEGUIMENTO à Remessa de Ofício,
mantendo-se integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

P.I.

João Pessoa, 16 de março de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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